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A sua Excelência o Senhor

Eriko Sarnuel Xavier de Oliveira

Presidente da Câmara Municipal do Natal

MENSAGEM N" OO4/2025 cl.iN PfftEsf o
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Natal, l0 de janeiro de 2025.
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Senhor Presidente,

ono Agulá
PaÍlamentaí

Íesiílência

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do parágrafo 1." do art. 43 da Lei

Orgânica do Município de Natal, decidi vetar parcialmente o Projeto de Lei n.o 82612024, de

autoria do Vereador Tércio Tinoco, aprovado em sessão plenária realizada no dia l0 de dezembro

de 2024 e recebido pelo Gabinete Civil desta Municipalidade na data de 18 de dezembro de

2024, o q11al "lttstitui a obrigatoriedade do.fornecimento de aparelhos abafadores de ruídos

pLra pessoas com Transtorno do Espectro Áutista (TEA) no município do Nalal e dá outras

provídências", por estar eivado de inconstitucionalidades de cunho formal e material, afrontando

os arts. 2.' da Constituição da República c/c arlls. 21, inciso IX, 39, § I '" e 55, VI e XI, todos da

Lei Orgânica do Muuicípio, na forma das RAZÕES DE VETO INTEGRAL, adiante

explicitadas.

Em exame ao texto da proposição legislativa supracitada, verifica-se que tenciona o

Poder Legislativo Municipal instituir no âmbito do Município do Natal a obrigatoriedade de

fomecimento de abafadores antimrído para pessoas com Transtomo do Espectro Autista (TEA)

que estejam regularmente cadastradas no CAD Único (art' 1', caput)'

AO

Em,
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Inobstante o relevante desígnio social da proposição legislatrva em análise, há

óbice à sua subsistência no ordenamento jurídico municipal, em razão das inconstitucionalidades

que a maculam.

Precipuamente, ao instituir ao Poder Executivo Municipal, através da Secretaria

Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, a obrigação de fornecer abaíadores

antimrído para pessoas com TEA, o projeto de lei em comento invade a esfera de competência

privativa do Chefe do Executivo para dispor acerca das atribuições, da organização e do

funcionamento administrativo e da promoção de serviço público municipal, consoante se obsena

no art. 39, § lo c/c art. 2l,lX, e no art. 55, VI e XI, da Lei Orgânica do Município:

Art. 39. [...]
l"-Edecompetência privada do Prefe ito a iniciativa de proietos de
orre disnonlra sobre matéri AS CO nstântes dos incisos II III VIII I\

§

e

X. do artiso 21. desta Lei. (Redação conferida pela Emenda à Lei
Orgânica n" 301201'7, d,e 07.122017)

Art. 21. [. ..1
IX - criação, estruturação e atribuiçôes das Secretarias Municipais e

dos órgãos da administração direta e indireta do Município,
correspondendo autarquias, fundações, empresas públicas e sociedades
economia mista:

Art. 55. Compete privativamente ao prefeito:

t. ..1

VI - Dispor sobre a organização e o funcionamento da administração
municipal, na forma da lei;

Nesse aspecto, a referida ingerência revela-se na imposição à Administração

Pública Municipal de fornecer os referidos aparelhos a todas as pessoas com TEA que estejam

regularmente cadastradas no CAD Único e que atendam aos demais requisitos previstos no art.

2", parágrafo único, do projeto de lei, atribuindo a SEMTAS o encargo de gerenciar e

implementar a referida medida, de modo a criar novas atribuições a serem desenvolvidas por este

órgão e influir diretamente no seu funcionamento administrativo.

A edição de norma pelo Poder Legislativo Municipat sobre matéria alheia à sua

iniciativa legislativa, inobstante suas louváveis intenções, incorre em inequívoco vicio jurídico,
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uma vez que a usurpação de competência legislativa, por iniciativa parlamentar, viola à

prerrogativa de iniciação do processo legislativo, cuja ocorrência traduz a sua

inconstitucionalidade formal, comprometendo a integridade e a eficácia da proposição legislativa

em análise.

A Lei Orgânica do Município, ao permitir, através de reserva expressa, a

detlagração do processo legislativo em determinadas matérias, tencionou a efetiva materialização

da independência e da harmonia entre os poderes. Desse modo, inexiste liberdade absoluta ao

poder Legislativo Municipal no âmbito da edição normativa, haja vista as limitações fixadas pelo

ordenamento constitucional vigente.

Nesse contexto, o referido pÍojeto de lei impõe atuação administrativa em

determinado sentido e, por consequente, incide em esfera constitucionalmente reservada à

atividade do Chefe do Poder Executivo, consubstanciada no princípio constitucional da

reserva de administração, o qual constitui impedimento à ingerência normativa do Poder

Legislativo em domínio próprio de atuação do administrador público, sobrepujando os limites de

suas prerrogativas institucionais. Assim se posicionou o Supremo Tribunal Federal:

EMENTA: RECURSO EXTRAORDTNÁNTO - EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO RECURSO DE AGRAVO -

DECISÀO QUE SE AJUSTA A JURISPRUDÊNCIA PREVALECENTE

NO SUPREMO TRIBLTNAL FEDERAL - CONSEQÜENTE

INVIABILIDADE DO RECURSO QUE A IMPUGNA

SUBSISTÊNCIA DOS FUNDAMENTOS QUE DÀO SUPORTE A

DECISÀO RECORRIDA - RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO' -

O princípio constitucional da reserva de administração impede a

ingerência normativa do Poder Legislativo em matérias sujeitas à

cxclusiva competênciâ administrativa do Poder Executivo' É que, e-
tais matérias, o Legislativo não se qualifica como instância de revisão

dos atos administrativos emanados do Poder Executivo. Precedentes' Não

cabe, desse modo, ao Poder Legislativo, sob pena de grave desrespeito ao

postulado da separação de poderes, desconstituir, por lei, atos de caráter

administrativo que tenham sido editados pelo Poder Executivo, no estrito

desempeúo de suas privativas atribuições institucionais' Essa prática

legislativa, quando efetivada, subverte a função primária da lei,

transgride o princípio da divisão funcional do poder, representa

compoúamento heterodoxo da instituição parlamentar e importa em

atuação 'ultra vires' do Poder Legislativo, que não pode, em sua atuação
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político-jurídica, exorbitar dos limites que definem o exercício de suas

prerrogativas institucionais.
(STF, RE 427574 ED, Rel. Min. CELSO DE MELLO, 2u Turma,

Acórdão Eletrônico, j. 13/12/2011, DJe 030 1010212012, Plb.
13 I 02120 12) (Grifos acrescidos)

Agravo regimental no recurso extraordinário com agravo. 2. Direito
Constitucional. 3. Representação de inconstitucionalidade. Art. 2" da Lei
6.048/2016, do Municipio do Rio de Janeiro. Iniciativa parlamentar.

Interferência na gestão de contratos de gestão celebrados pelo Poder
Público c as Organizações Sociais. Representação de

inconstitucionalidade julgada procedente pelo Órgão Espccial do TJRJ. 4.

O Supremo Tribunal Federal já firmou o entendimento no sentido de
que padece de inconstitucionalidade formal a lei resultante de

iniciativa pârlamentar que disponha sobre mâtériâ afeta à reserva de

administração, como aquela atinente à gestão de contratos celebrados

pela Administração Pública. Precedentes. 5. Negado provimenro ao

agravo regimental.
(ARE 1337997 AgR, Relator(a): GILMAR MENDES, Segunda Turma,
julgado em 23-ll-2021, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-237 DIWLG
30-11 -2021 PUBLIC 01-12-2021) (Grifos acrescidos).

Ao Poder Executivo compete especialmente a função de administrar, a qual se

institui por meio de atos de planejamento, organização, direção e execução de atividades

inerentes ao Poder Público, cabendo ao Poder Legislativo primordialmente a funçào de editar

leis, isto é, atos normativos revestidos de generalidade e abstração. Assim, esta proposição

legislativa revela patente ingerência do Poder Legislativo em atividades típicas do Poder

Executivo, quais sejam, os poderes de gestão política e administrativa.

Figura como atribuição do Chefe do Executivo Municipal designar à Secretaria

Municipal de Trabalho e Assistência social - SEMTAS a competência e o encargo de fomecer

aparelhos abafadores antirruído para pessoas com TEA no âmbito do Municipio do Natal,

imputando-lhe o gerenciamento, a organização e a fi scalização respectivas.

O desrespeito à reserva de administração, retirando-se a prerrogativa natural da

soberania exercida pelo Chefe do Executivo, resultam em violação ao orincípio da separaçâo de

pedels§, asseverado no art. 20 da Constituição da República c/c aÍt. 16 da Lei Orgânica do
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Município', uma vez que as "regras de distribuição de competências legislativas são alicerces do

federalisrno e consâgraÍl a fórmula de divisão de centros de poder em um Estado de Direito"2.

Assim, denota-se a inconstitucionalidade material da proposição legislativa.

Outrossim, a inconstitucionalidade do presente projeto de lei revela-se ainda na

fixação de obrigações a serem cumpridas pelo Poder Executivo Municipal, acarretando eventuais

ônus, sem qualquer previsão do impacto orçamentário-financeiro.

A obrigatoriedade Íixada pelo presente projeto de lei pressupõe a aquisição pelo

Poder Público Municipal de abafadores antimrído para disponibilizar, de modo a gerar aumento

de despesa sem que haja autorização constitucional para fazê'lo, consoante aduz o art' 166, §3',

da Constituição Federal, desaguando em criação de políticas públicas que necessitam de

encargos financeiros para sua implantação.

A Ernenda Constitucional n" 9512016 incluiu o artiSo I l3 do ADCT' dispondo

quc "a proposiçào legislativa que crie ou altere despesa obrigatória ou renúncia de receita deverá

ser acompanhada da estinrativa dc' seu itnpacto orçamentáÍio e finallceiro"'

Nota-se, no entanro, que o projeto de lei sobredito não dispôs sobre a estimativa

de irnpaoto orçamentário e linanceiro, inviabitizanclo eventual sanção. Deve ser observada a

existência de dotação orçamentária para a realização do feito, com a devida indicação da fonte de

custeio que suportará a despesa, a Íim de se preservar a transparência e o equilíbrio das contas

públicas.

A despesa pública suportada pelo ente concessor do beneficio deverá ser

amparada por recursos orçamentários específicos, observados os ditames dos art. 16 e 17, da Lei

de Responsabilidade Fiscal. a seguir:

Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação govemamental

que acarrete aumento da despesa será acompanhado de:

I - estimativa do impacto orçamentário-Íinanceiro no exercício em

que deva entrar em vigor e nos dois subsequentes;

II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem

adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e

I Em decorrência do princípio da simelÍia (aú 29, coPut, d,a Constihrição Federal).

' ADI 5774, Relator(a): ALEXANDRE DE MORAES, Tribunal Pleno, iulgado em 20-09-2019' PRoCESSO

ELETRÔNtCO DJe-215 DIVIJLG 02-10-2019 Pl,tsLIC 03-10-2019.

cl,,N .
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compatibilidade com o

orçamentárias.

plano plurianual e com a lei de diretrizes

Art. 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa

corrente derivada de lei, medida provisória ou ato administrativo
normativo que fixem para o ente a obrigação legal de sua execuçào por

um período superior a dois exercícios.

§ 1" Os atos que criarem ou âumentarem despesa dc que trata o
caput deyerão ser instruídos com a estimativa prevista no inciso I do
art. 16 e demonstrar a origem dos recursos para scu custeio.

§ 2" Para efeito do atendimento do § l', o ato scrá acompanhado dc

comprovação de que a despesa criada ou aurnentada não afetará as mctas

de resultados fiscais previstas no anexo referido no § l' do art. 4",

devendo seus efeitos financeiros, nos períodos seguintes. ser

compensados pelo aumento permanente de receita ou pela redução

permanente de despesa.

Portanto, não há outra conclusão possível senão a de que o presente projeto de lei

contém vícios insanáveis de inconstitucionalidade, em razáo da usurpação da competência para

deflagraçào do processo legislativo, da violação ao princípio constitucional da reserva de

administração e ao regime de separação e independência dos poderes (ao qual obrigatoriamente

se acham vinculados, também, os Municípios) e da geraçào de despesas sem qualquer previsão

do impacto orçamentário-fi nanceiro

Diante do exposto, pelas razões acima expostas, Senhor Presidente e Senhores

Vereadores, VETO INTEGRALMENTE o Projeto de Lei n." 82612024, de autoria do

Vereador Tércio Tinoco, por estar eivado de inconstitucionalidades de cunho formal e material.

Atenciosamente.

PAULO EDU o A COSTA FREIRE

,/ Prefeito
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rÍccesso lcEdàüvo en dcteÍminãdas mati_las, rcÍrrcflo{ à eÍetyâ fialerialiraçào dà

iodependéndô . da haÍm('nia êmíe os podeÍe!. Desse modo. nexÀ1e libeÍdád€ absúlúa

ao Poder LegislÀlivo líuni(iprl ro ámb*ú da êdi{ão normativa, haia vsla ai hftita(ôês

Íxadas pdc oÍdeíàneíto (oníitucional v g€ntê.

Ponanlo, não há outrã (ondurào pasr'v(ll seúo a dê qüe o presênle píoj€ro de la cofltém

úaos ingniá\,e6 de iftomlitu(ionâlidade, em rüáo da uaüÍp4ão dâ (oínpelên(ià ,a.a
dêiàg,a(áo do pro(esso hgislativo e da uolâêo ào prinaipio coníiluaionalda reserya de

a&nioislÍaio e âo '«Jlmc & seilaÍa(ão e ndepêndêúa dos poderes.

Oànle do exposio. pchs raràer acimà Erposhs. Senhoí Presi{jenr€ € Seíhores

VeÍeâdoÍes. VFI 0 lllTtcMl I'ltN I L o Pr qc{o de I ei n.ó 086/2024, de alloria do Vercador

Klêbe, Iemandes, púr €stár eivado de i1@ft5lifuaionádal6 d€ (unho loínal e màterid,

afronlàÍüo 05 ans. 2.0 e 61, § I 
o, ii(ao ll, diíeâ 'b".lodos dâ Constitu(ào da nepúUka

(/c àri5. 15,21. iíóso l)(, e 39, § r.", tôdds dã L.iDrgàicà do l,{l,li.ipro.

PAULO EDIJÂROO DÁ COSÍÂ fFfIRE

tlEi§{GtM n'.004/202:
À suâ a.dêÍxr'a o Seílhor

tí'ko Snmuel Invk d€ oliveka

Presidênte da i:âmara Munidpal do Nalal

NâtJ. I0 de j&eiío dê 2025.

ScnhoÍ Presidêntê,
(om!,íi& a Vossâ tr.elà.ia que. oos leíÍos d.) pú&ràlô I : do àn. 1l da Lei 0í9áíicà do

llunicipiô de Nàtd. dccidi vltar paroilm.nlê o ProFlo dê L.: n.'826/2024, dê aúoÍia do

Vc€adoÍ TêÍdo Íino(o. apíorado em ses,ão dênáÍh r'-direoà Ío dia I 0 dc de2errbÍc dc 2024

. re.ebido ,€lo Gaàirflê cn deltâ tiunicicÀÍdàd. m dalà de l8 de dezembo dê 2024, o qral

'lnslitu' a ôbí]gâlcírêdad€ dc íoínêdmerto de araÍdhos átÉlã(kes dê íuidos püa pe55oa5

(om Trànsloííro co Esp.cro ÂLi'1à (TtÀ) no nunrc r'o do [atêl e da oúas providm(E!', por

esta- erado dc inconstilucionalidàdcr de (unho íormal c màlerial, aÍ.oítândo os aÍts- 2' dà

(onsttr(àodÀRcprókadcdt5.2l,iiosol)(,19.§-.'e55,rne{.:odosdaLÊioígârÍcndo

l4uniopro nâ Íomã dâs RÀZoES DE vfÍo IN IEGMI, edràntê êxlhcnàdas.

E1] ê)Bme ào lexto da proposção hltrslàtiva suprào1adã. vcnkà-se que tÊncionâ o

Podeí Legidalivo Muniopal hslirui'no árnbito do MuiiiÍio do Naial a ob4gatoíiedaê de

ÍorÉcimanto de abalàdorcs aÍltiÍuido para x5soõ com TÍansloflú do Êspeíro Àutblà

í I FÀ) q0e estciâm írlulàÍmenlc cadisúadàs ío C{D thico (art. 1", capu ).

lnobshíe o'de,?rle desi.ltüo so(:al .ia pÍa?os(ào le!+tv. efl arElbe, há ctre À sla

í1lbsblêrcia m o'&na$enlo jundi(o mu,rnpal, êm Íâzào da5 iÍ(or§itu(ioialdades que a marüàm.

Predpuanenle. ao instiiui âo Podeí Executíí, frunidpal. àlraves da s.(ííaÍ,a uflioPJ de

Trabáho a As§rstàcia Soaial SEMÍÀS, a obrigação da lorne<er àbaÍado,es antirr,lido para

,essoas aom TEÂ, o p'oieto de lei eín corÍenlo iNâde a eslerà de @íipêlÊnda aívaliva do

CheÍÊ à ExeLutvo parâ dispoí a.êrca des átr,bu(ôês. da oIgànizà(ào ê do fun(onamênto

adÍ r;sÍâliw e da píomoçào de sê'L(o públiao muoopd, consoânr st obseívâ m â(
39, § l" c,.a1 21, l.X, e no arl.55. \4 e n, da Leiorqânrâ do Munklpo:

ÀÍr 39. 1...1

§ l" t de coínpeléÍrià pivadà do Píeí€no a inrcialiva de píoiaos de l.ique disponhàm

sobíe matérias cotEtànl€§ dos ircs6ll.lll, \411.lx e x, do arltgo 21, desta Lei (fledàção

c,r.fendÀ pda Eliêída à tÊr OÍSâdta í" lo/20 I 7, dÊ 07. 12.20 I 7)

Âír 2r [ ..]
l)( - cria{áo, êsttubÍaÉo e atíibsi!õês dó S€«eta'És t'funkipais e dos &gàos da

admiíirlÍaç.ro drÉla e ndir.ta do Munrcip'ro. coÍ€sPondendo aulüqulas, flndaçôes

empÍ!5àt Êjblkas e sode&dês ê(onomiÀ fllrslà,

ÂÍt 55, Compêle p nÍvàmenle ao pííolo:

t...1
Vl oÉpor sobre a orgaíizaqáo e o lindúmmento dà àEminrstÉção munkipô|, na iornlà

daleii

Nesse asp€.to, a releÍida irgeÍ€flda í.vd&s€ na impo6iio à ÁdÍÍinitra!ão PüU'rc4

I{unicipd dê forne.eÍ 05 rcíeÍidos apaíclhos a toda5 as pessoas com lfA que eslejam

Íêgilàrinente càÍ,âst,a&s no (Á0 Únkô e Srê atêndam aos ddnãis reqLlis,taÉ pÍeustos no

ârt. 20 pârágràfô úni.o. do projao dê lÊi, àlribuindô a SFMTAS o enràrgo d. gereí.iàÍ e

impleneotaí á íefeÍÍrâ medida. dê úodo a cÍiaÍ noves atíibúçôês a seíêín d:sênvolvüas

cor csla ôr9ào c influÍ dirctam.nle no sau fuÍrionãmnto admiíistrativo

A edi(ào de ÍoÍmâ pelo Podêí legislatilo l{úkipâl sobíe mâlériâ âlheià à s!ã inich:iva

legislâlia, aíobíar.e suãs buvav.is inlÉÍçrÓê!. incoíc .m ÍEqu'vo(o úio iuriJi.o, umà vêz

qu. a u$rpação d. co0rpetén(la legislatva, por lnioatÍ,/a parlànrenlar. úola à pÍeÍÍogàlNa

dê {niriaçÃo do proce5!ô legislalÃó, (uia 6(oíàcia !ad!2 a sua ncoÍtdjluúÍdÚàd€

íoímàI. comp-ometendo á inlcandàde € ã eficiida dã PíoposiÍáo lcgi5lalrrà em análisc

A têi Orgáni(a do lÍuni4iô- ao peÍmilií. àlra!és de íeseÍva etPressÀ, a d€{iâgraçào do

pícce5so legidâtvo eín deteríninadâ5 mate.las, lenoorloü a eíetiva ínaienalizaçào dà

indepêndêílcia e da hâímonia enlí€ 05 podeíe§. Desss ritodo hêtiste liberchde úsdutâ

ao Poder LegislàtÍo Múntipàl ío áínbfo dà edação norÍnairva. hàia ü§a as lmità(ôês

,ixàdas pelo ôrd$amcnto conítucioniÍ vigente

l{esse cont€Ito, o íeí.ndo pKitlo de Lt imPoe àtuà(ào àdminisúaiivà eín díeÍminàdo

seíiido e, po'cons€qlÉnte, indde en esíeÍà aonslitu(omlmelle íc§eívada à atvundê

do CheG do Podú t-xê(utivo. @ns,rbstâíciàda no pÍírcíPio .onstiUÍionãl da reseÍvÀ ê
adíninislÍaÇão, o qual constilui impedrNenlo a iÍBeíêr(a nomaliva do Poder Ltgidâlrvo

ein domínio pÍótsio dc etueção do adminislrâdor pudi.o. sobrepuiândo os lmites de sras
preÍogÊlrvàs iírstituoonàis. Ássrn se posdonou o supí€mo T'ihúnal Fedâal:

TMENT^: RECUB5o E)(TRAoRDTITÁBo. EHMR(i5 DE oE(LARÂ(Ao REGBI0oS (0rY0

REURso DE AúRAUJ, DEosÃ0 QUE sÊ 
^rusÍÀ ^ 

ruRspRJoÊNo^ pREv trcENIt
NO SUPREI4O IRISUNÂL FEOERÀL, COISEQÜEiTTE INVIÂBIUMDE DO NEÍINSO QI,E A

[4puGNÀ . suB$sTÉ\üÁ Düs FUNoA E[Tosq.,E DÀ0 gjpoBrE Á DÉosáo RECoÀflDA-

RECURSo DE AGRÂVo I[1PROV|Do. - 0 pÍincipio (onçiludoiàlda ÍeseNâ dê àdministrâçâo

rípêde a ingêÉtciâ rioímativÀ do Podeí lErslâti\o em matéÍias sujedas à eduarvà

coínpetênda administràtiva do Poder Exe livo. É qr:e, em tars marerüs. o Lqislarivo

flão se qualiffcâ coíno instáncà de relisão dôs âlos adminr§Íalivos emanaô9 do Podcí

tlêtutlvo. P'e(ed.nt6. Não (âbê. desse modo, ôo Pcde' Leqishlrvo, sob p.íà ê g.ave

deÍesp€io ao poslulado da sepaÍaÉo de pod€res, desconsttuir, por lel. alos de (aláler

adminiíÍalivo qu€ terlar ido editados ldo Podêr Erê(ulivo. no eslnlo d€sêmpê^ho

d. 51las pÍivàti\âs nlribuiçàcs inslituaonâ,s Essá prálica l.gislÀtv". quando ..íetivàdã,

subverle a lun(áo pi,nina da lêi. lrànsgnde o pÍrncíêo da dMsào 'uÍnioná do pod.Í.

íêpres€nlà compfiamênlo het Íodo(o da rnstrluçào pn.lam€ntàÍ € mpoÍta em àtuação

'dlra vncs' do Pode, tcg6la:rvô, que nào l.de, íJn sua aluação pdilKo-juÍüka, qlrbilôr
dos lrn.res fle d€Íner o e(eícto (h suàs píeÍoqalivas iníi Íronais

tSIt, RÉ 42;f5l4 E0. Rêl. Min. CEIS0 0E i4Ílt0.2r IuÍma, &órdãô FleÍônico, j
'Ji I2i20l I, Dle 010 l0/02/2012. Pub. ll/02/2012i (6Íiíos d«esddos)

A8ralo rqimenlal n! recuíso exlraordinário com agÍavo 2. oireto Consliluconal 3.

RepíesêntaGô dê in fiíitu«onàlidàdê- M. I dá Lei 6.048/201 6 do I'tünãob do fiio de

laneiro. lntiàtivà paÍlÀmenlar. lnlêÍfêrônaia nà qestào dê contralos de qcstão cdekados
pato PodeÍ Pubtko e as oÍganrzações so<iais- Repíêsêôlâ(ào dê ií[oísliúciondidadê

tulgàda prcc.dênl. p€Jo Órgào Esperiàl do IIRJ. 4. 0 SrpÍ.mo Tnhmal Fêdt,á Já fÍr,roo o

eítendimenlo no 9eítjdo de que padeae dc inconnitu{iomlidade lomd ô lci rêgllarl:e dc

in('al:\,a paÍ1àm6í{a. quê disponhà sobÍ€ maléÍà ateta à resêrvà de admin6l?çào, como

aqLr€lá alineíte à gesláo de contratos adebrados pela dmiúslía!âo PÜUta. PÍeaedelês.

5. Negàdo p,rôvimento ao àgravo Í.giÍÉntd.

{APÉ 1317997 &lt, Relatoí(a)r oLM.AR MENIÉS, $g,rndâ luÍma,lulgado erl 2l-1:-2C21,

PR0(E55O ÊtElROll{0 DJc237 D|WL6lG 1,202l RBU( 01 12-2021) lGdfos ..reÍilo5).
Ao Poder Exedrtivo .ompêle êspc(iàlmenlc a funçáo d€ edminastrar, a qud se inslilui oot

ÍÉ;o dc alos dê da ei.mênio, oqnnizaçÁo. dirê!ão ê erRrsão dê atvdad.s in r.nt€s âo

Poder Públco, ,:ah€ndo 30 Poder LEislàlN! Fimodiãhênle a fun(ão d€ .diàí lers, islo é,

âlos noímati\,os revestidos de 
-oeôêràlidâdc 

e abstração Assln, ê3ta píoposiÉo legide{ivâ

revda palenle ingerênoa do PodcÍ Lcg6lalvo em alivúàd€s iíprcas do PodeÍ ErêQtiro.

quais sciam, os podúes dc geslào pditkà ê adminií.aliva.

tigurà (omo atÍirul!ào do Chefu do E\e(úivo tfunKipalê5ignaí á secretaÍi. Munripd d€

Tràbáho e Assistén(h Sodal - SEMTAS à.omrêtêndâ e o en<aÍgo de lomeceí apardhos

abahetrre, anúrr:ído pa,a pcs5oa5 com TEA ro àtbito do í'rrl( Pro do Nald, inPutándc

theo geíanaiamento, a organjzÀÉo e à fisca[zação re+eclnâ'

0 dêsíespeik a rescflâ ct adnhrstÍa{áo, rêtÍândo-sê â pímogaliva nÀt al da sobe.a,1ia

êiêrocà peh Ôele do Er.cútvo, Íêsdlan eítr $oqão ao Úndpio de sêpàràçâo d. pôdêíês'

.ssevêíàdo no ârt. 2" da (mrttuiçào ú Repúü r(a c/a a'1. I 6 da lei o'gánica do MuÍicído,

DÍnà vcz que âs "íegrar de diítibLiÉo de cdpdências hgsletir'ã§ §ào aLeí.es.,o

'cdeíai6nlo e ro,rsâgrÀ,n a Íirrmda dc diüdo de cenlros de podeÍ cln um Fíado dê Diíeio".

Á5sír, ÍIênola-se a in(onsmucio0âlidade ÍBleíiàl da propoe(fu kgsktvà

outrosím. a inconsttucionalidade do pÍegente proleto ce ls Íevela-sa anda ru ffxaçáo de

obÍi9çoês a s€í.m omçíidas pdo PodÊ- Exe.ul'iro l'runiopa,. àc&rctando ê!€ntuàis ônus.

scn qualqufl prc{gáo do mpãclo oÍ(àmntrío_finãnrcro.

A obrigilon€dadê Inadâ pelo píesellê Í,rojêto de lei pÍêsstrÉe a aqlis(ãô Pdo Podrí

Publ:co Municpal d! ãbaladoÍcs àminudo pala dl5PonrbilEar' d? Íodo À g€íar àum€l]lo dê

desp€sa sân que haia aüloíEà(ào aon5ütu.;onal paÍa íaz&lo. colsoartê aduz o arl- I 65,

§l'. da toníitú{ão têdíal, dÉsngràúo em.na(ão de poltjos púdi(as quê ne<ê:5ilam

de encar{ps íi.àncciros pâÍa sUâ imdanlaçào.

^ 
tnendã bnslilu.ionàl n'95120'6 ind,iu o âÍt:go l13 do /lrcf, dbPondo qle "a

proDosição legislall!â que crie or âltere despesa obrigaloria ou rcnÚncia ale :eaenâ del/era

!€r aroípaiú3da da estmatvÀ de scu inPaclo or(aneolário e tÍân(3lí0"

Nota-sê. no enlÀnrc, que o Projelo dê lei sobredito não dispos sobre à e,trÍrâtiva de

iÍpaüo o(ârn€nt io e finânteiÍo, iÍlviabl'za o eEítuâl san{Ào. Dev€ seÍ ú,êÍvàda a

..rislêÍKiâ dê dolãçãô ôíçamêntàíâ pà,â à reâlizà(ão d. fálo .om à dã/id. mdi.â(ão

dâ fonle de austêio qre §{ipoílàÍá a desPe§a â lim dÉ §ê Prê.ervaÍ a tíâ$parênaà e o

êqutibÍio das (onlôe púUras.

A despesa públicà supo(ada pêlo enle con.3ssôr do bene,clo dcveíá ser afipâíadÀ aoÍ

Íe(unos orçmentános .sçaciko§, óscNados o§ dhànes do5 an. 16 e 17. dà Leid€

Responsabrlidãde tls(al, â seguirr

^rl. 
t6. 

^ 
rn4á0, expansáê ou ape!íei(oâmênlo de à(ào gottrarentd quê àêríelc

àumenlo dà desp€5â'"eÍá acompânhado de:

I estimativa do impaclo o(amntáÍiolnanceiÍo no erero:cio em q!ê dêta eiltíàr êo viqoí

e nor dois subs€e€fltes i

S MüaÉo & oídeíadoÍ da d€spê54 dê q!ê o aumenlo têm adequàção oíçànentâíia

e línan(êra .ôm a hi or(am.oÉna ànuài e.onpatiblidâdr cc.n o plàno düriaual ê coíÍ à

lei de diÍckrzes oíçamorteias

Arr. I 7. (onsrdeí3-s€ obrgatoÍia de caniter conü'uãdo à desp€s3 (oÍrênte derivadÀ dê lei,

medida píolisóíia ou ato ndministía[io noínativo que Íir€m pâía o eíte a obítgação lEal

de 5uà ere(uqjo pu um peí odo :upêíioí a doÉ ercÍo(,os

§ l' Os atos que criaÍcm ou nLrmenlatem despcsa dc que tráta o cipul aleveÍão 5!r
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t,tE[sAGEt4 N.. 005,202;
À 5uà Ercdêúa o SeítDr
Edko Sarruel Xâviêí dê olivekâ

Presidenta da üimarô i4unid)al do [Àtal
Nâtâ1. I0 de jaÍleiío de 2025.

CoÔunjco a Vossâ Ecelêícia q!c, nos leímos do pãn&Élo 1 .o do art. 4l dâ Lci orgánica do
üuíicipio dê Natal, d«iri vúaí pú.iálmentê o Prqeto de L.i ô." 77212023, d. euioÍjà do
VecadoÍ HeÍbeílh S.nÀ âpÍo!àdo em sessâo denáíia reali2ada no diá I 0 de dezembío de
2024 d re(êbdo pdo 6âbiíde aiül desta líunrcipridade ÍÊ dÀrà de I 8 dê de2eínbío de 2024,
o qud "lnsuJr ão Munqfu do N al a flalaloÍrlâ & CJhlira Poljguar e o re@ntrcdme.to ê
oonto de lultura no ánbilo co líuniclpio ô [rta] e dá outràs provr&Íúôs ', poí edú €vado
dc ftoismudylalidâdes dc Cunho lomel . mâtdld. ãÍÍonlendo o aít. 2.'da to6tÍui(ão
dâ RepúUica qr arls 16,21, i,rcisosl)(eX.39, § 1."ê 55,!l cXl, todos dÀ Lo OgànKa do
líun(ipb. na to''Ila dÀs PáZÔES DE VETo hmcnÂL àdBnle âpti(;tadas.

Em .lam ào ie{o da proposiçao b9 slatta sup.a.'üda, ob5.Ívà{€ qu. ten(ioflà o Podê.
Iegdàlvo H.nÍipd iní uÍ a Êataloíma da (.ltü? PotiqLsí", no ÍoÍmato de ban@ de da(k§
virllt, com o intuho de dâ, vkibilüade aos pÍofissionais da área ú.uhuÍa de persoflâJdÀde

Íisra ou jLrifta, gÍupos qrkrârs, prodúloÍes e esrq.s aítíi(os erüt (dtu,a§ (âÍt _ ,)

0 âÍl P, pdíáqrÀío úni(o, do píoieto de lei pÍÊvê qúe Àpos o map€arEíto e (adâíramento,
f(ará a câÍ90 dâ sccretana (onpdeme &srgnada o raaonhecimeúo i6 irsi(u(ões, grupos

cdel:\,06 ê ê5paços c-húás e artisti(os da tiúaÍüadê de ponto dê Cuhrra munr(,pal, aom
o obiêtivo dê úed€n iàí essês e6pá(os a daseovofuêí€ín a(ões so(ixuhuíais .m suàs
conL,flidadcs ou em áreâs Êjblicas, (om o aroio do Muni.bio.

^dêmn§, 
dispõê qle a "RâlaloÍma dà CultuÍa Poliguar" seÍá gêidà peto podêr Exêíúivo

l,4uôr.lÉ poí Ínoo da seoelâíià (oÍpeienle â se'dc5icnada (ú. 16|.

lnobstrnlê o rde,/âíê &signio sodd dâ píopos(ào lêg:dativa en irâlÊ€, há ob.ce à íra suDsiíência
nl odê1aftnlo juúro nunk[]àl. eí .arão das iírccíÍu( oiúdâdcs quÉ a ma(üí.
Prccipuamêniê. ào inslitir a 'Aalaíoma da ClJltura Potguàr", o píojeto de tô êÍn conpnto
atÍ)u ão Pod.l &ccutvo l.lunicjpal a obngaloncdadc de píoho1/er o scu gcrc.oàmento e
deseívdvêí às mediàs íêlatvas à sra rmCeínêítaçáo.

Á ,/iía dEso. a p.oposção legElâtvà rmrârlc à eícrn & comp.ràca pnvatrva do Orh
do Ereorliyo püa dlrpoÍ a(erG das atrbuiçoes, dà oígâliza{i, e do fuíoofldneÍ{o
aú nislraívo e dà píomo(ão de sarvi(o púbhco munjcipàj, (onsoani€ sê obserya no àn,
lr, § l" cr( ô1.21,|X, e no aí. 55, W e Xl. dà lei0Í9àL? do MuÍioFo:
ÂÍt l9 (...1

§ 1" - Ê de coínpelônda trivada do t íeí6to a injchtivà de pÍojetos dc têiquc dispoÍrhâm
sobre Íaiériàs Lonstàntes !o5 iídsos ll. lÍ. Vlll, lI e I. do úigo 21, desta Ler {R€dàçào
(oifenda pdâ Emenda à Leiorgâni(a n" 3012017, de 07.12.20t7)
Art 21.1.. l
lX - .Íi{ã0, csttutrlaqâo e âtntoiçôes dàs Se.reta,iãs Muni.ipes e dos órgàoç di
adminislr4ào dreta e md.etâ do MuÍücjpao. coÍespoMeÍúo aularôrias, íJndôçôês,
pmpíesàs públi.as e so.Édâdes eronornia miita;
Ârt 55. ConDrte píivati!âmeôle ao píeíêIol

t...1
Vl Dispor sobfe a organizâção e o tun(ro.anrentc ca adri ' 'ràÉo munkrpal. ra Íor,!a da lei.

l.l
)(l ÊÀoe]ar c promover ex«ução dc 5€rMço puüko rnunrcipàl

Â r.têíila nasâo Í6/€la-s€ nâ iípôs(ão oiriquâ cê ónus € óíigaçôê6 ao poêí
Exa(u!rc Muni.hãl pàÍa impleínerÍar a rêteridn dalàtorna, notadamería aÍaves dà
sêcÍêlaÍh munurJ incuÍúida do sêu geíencâÍn€nto, cÍiândo novas aÍibü(óes a sêíêm
desêrÍvdviàs pcr est ór9ào e iníuindo diGtãmêntê no s€u funcjondnlnio aúnnríÍalllo.
A ediçáo dê nônna pclo Podcí Legislaljvo úunkipal sohe màléía alhciÀ á s(a inri{iva
leglsiat và, imbíame $a5 h{iva\eis iítm!ó€'. incorÍê !m incqu'vo(o uajo jui{Í(o, uma vez
que a r§uÍpação de competên(ia lelrslatva, poí inichlúà paílameírtaí, üoia a preíogativà
de inrckqio do pro..6so legislaiivo, ruja o.oràoa t-àdrz a sua in(onsliturjodrdals
foÍrnal, comporÉtcndo a imegridade e a eicicia dâ propoeção tcgislàlúa eÍn anàlíse.
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inslruidos com a cstimative pren$a no iÍnbo ldo Àr1. 16 e demostrar a ongeú dos

íecúsos Para sêu crrstêiJ.

§ 2" P à êfcilo do al€ndimenlo do § I '. o alo será acompanhado de comprova(ão de que a

dêspesa cí:âda ou tumêínâda íão detaÍá es mehs de resdtâ&s fisaaB Ferisas flo aíÉxo

rê,.Ído no 0 1" do art. 4", dà€ndo s€us dÊms iinanceims. nos p.riodos sêguinlês, ser

co$p€íEâdos pdo âur€nio pêÍmanênte de rêceita ú pda reduçâo pêÍmarrntê de dopesa.
Poíànlo, não M ârrà ronctusàô possi!Êl sêúc a ê que o pí.s€xr. prqi'to de lÕ.ontêm
lkios irsanaveis d€ in(oníitucionaldade, em íázão dâ uslrp3çâo da coinpctê,r(ià 9aíã

dciàgrr+io do proctsso l.grslãtivo, da llolaçao ao ,íird.io .onsilu.ional da r€s€Ívà

de àdmlnistràçào e âo rclinr dc *paraçáo e tfldepedênda dos podeÍes {ao qual

obíilàtoíirnê,rle s. ácham ürKl]làdos, tambcm, os Mmlidos) e di geÍàsão dê dÊspesas

r€m quàlqu€Í pÍevisão clo mpaclo orçamentá'icfrnâí{erro

Danle do êxpôío. p€làs Íazôês â([na aposlas, SêÍüoí Presid!írte e sênhoÍes VeÍeãdoÍrs,
lEfo IImGRALMENTE o Propro de Le n..826/2024. íh àJtonà do Ver.ador T.Í.jo
Tinoco, por Êslar civado dc inconititucionaldàdÊs dê onho foímal e malêliáI,

PÂUI O FDUARDO OA COSTA TREfiT

Prêhito

Páginâ 5

A Lei orgánrcÀ ío Muri(pio, ào pênÍfi., ô16vés dE Íesc a erqressa, à deíagração do

p{o(esso Eiíalrc eft deleÍminadàs maténas, t€írcionou â cíeriva mâteriãlirãÍão da

i.dependênda c da haínoíria entrê os podeÍes Dcsse modo, ineiste libcídadc absolula

ao Poder Leg5lariv! tlunúpd íD âÍrbiro da ediào íbímari!,a. h4â vhtá às lÍnítÀçóe5

íixâdê pclo ordcnamcÍno (oírsütucio0.d vigêntc,

Â supÉnren.iona& ingúeíôâ, erprimida na cÍB(ào de Fcdi& q. indalhçÀo âcaíe!úá
obÍigàçôes e cn.ârgos a ôÍ9âo dà ÂdÍüniíía(âo Diíela Mundpil, rerela a inci6enciâ indcyiah

ú píoposiçio legislatNa cr esícÍe .onsütucionâlmenG resê -âdâ à .túção do Cheíe do

Podeí úccutivo, (onsLbslanoàda ío píiúÍia consiluthnal da ÍescryÀ de àdminisl.açào. o

qual co $litui iíp€dim€íto à ingerên.ia noÍmaliv. do Podeí Legislâtilr em domínio pÍópric de

atlEÉo do adÍninsl.ador púUrco, sobÍepujendo os kÍües de 5ua: pÍe.ÍogalÍvas nsl,tuúonais.

\esse senldo. o doLlr ÀdoÍ Hely lopê lerdtes rÍ«oínze que.

Em sua Íuçiio nomal e prêdsninànte ÍJbÍe as dcÍnais. a Gmâía elaborâ lar, isio e, oormas

àbstrà1a5, geÍais, e obrigalóíias de condutÀ. Eía é era Íunção esp.dÍ(a, bên dihren(jada

& do Erc.Ülivô. que é a de pÍalkir àlos @ftíelos dê àcÍniíI5tíalào (...) 0âi nào sêr
permitido â Cii,nÂra lntêMí oretÂ e co.cÍetaÍnênte nas atiüdâdes raservadú ào Ercautvo,
que pêder p'olisôes Jmm5tàliva5 esp€(ldis màníe5tadds €ín odens, pídb(iis.
come55ô€5. peím§sôÕ. ,romeüçúes, pagamerÍo5. Íe«birnenros, fldeMimefitos vsbaL
ou es/Jitos (on os irteressdrbs. contratos. Íeali.ações mateíia5 da Âúnoistràç.]o e tudo
o r,àis que se ÍdduriÍ em ato! ou merjidas de ere@çáo gov€rna,n€Íid (Oíeilo yuÍri4al

&asilerro, 1 7' cd, 5âo Paulo, Ed. l.lalheiros.20 I I p. 6l I 
)

C6m eíÊrto. comrere ao Pods Ererulío espêdàlnente a fuít{io de admidslraÍ, consltükja
de alos * plaíeiaÍlellto, orqanizÀçào, dine!áo e erecu(ão de aúvrdàde5 ineíentes ao
Poder Bjblico,.ah€ndo ao Poder Legiíàtivo priínoídialfi.íÍe a funÍào d. edita, his, irto
e, àios normalivos revêlidos de gêmÍalidàde € abstrÀção. Ássim, o Íeíedlo dispositivo dà

Folosiêo E6hlr€ rrvdà pàtêntc i4teíhrêndã do Podeí t gislâtlvo êm âliviladrs rbkas
do Podêr ExecdNo, quais selàn, os poderes de qêíão políke e admnistràrúa.
No qr. ron-crnl| à rêrrva ÍL àdnin:srà.ão. pos-dofloU-s. o SJp.lmo Tr;búíEt Fôd.Ét
nâ sequintr.ôniÍmjdad.:

ET4ENTA: RICURSO ErÍ OBU|IíRD - EMBARGOS DE DECLÁM$O REGB|DOS C0t4O

RTIINSO DE A6RÂVO . IEO§Ú QUÉ SE ÁIIJSTA À DREPROÉNOA PREVALEGNTI

NO sUPfiIIlo TFIB'JNAI- FEDÉRÀI. CONSEQÚENTE INUASILIDÀDE DO RE[1JR5O QUE Â

tMpuGNA - sugs6ÍÊ\0A Dos FUN0AMÉIT05 QUE DÀo supoRÍt Â 0E0sÁ0 fiE(oRBoA -

RECURSo DE Á6RÂV0 llíP8ovlDo. - 0 pínripE (onsilúooalde Íê5eí\,a dê àdministra{ão
iIpêde i iÍEeíárca nonnalià do Podrr LeltlalirE eÍ! matéí!., suiêúàs a crdueva
comp€lên<ia adminisÍatrva do PodeÍ Execulro. É que, em lair ÍnatéÍias. o Legislativo
nào se quãliira como in{áncR de Íeyisão dos âlos administÉtjvos emanàdos do poder

Eresfivo. P'e(edentes Náo càhe, dessê modo, ao Pode. Legislalivo sob p€.rô de gíave

desrespa{o ao postulâdo da sepaí4âo de ,odúes, des(oírsÍtuiÍ, por lei, atos de <àíáter

adminisÍâtivo que tenhal srdo ediados pdo Poder Er«L,rivo no eííto desempe.hú
de sua5 pÍlvaIlva5 atribujções il}sttuaionais. tssâ praka bgialatil". quanô êfeü{ada.
sôvêrlc a Iuryâo priÍIúià da ler, tÍànsEiê o !trtroro da dMEio junciyB, do poder.

Íepre§enla co poílamaÍ o heLeÍodo:o da insLtui(áo palamentar e :mpoÍla em itua(ão
'úkavúes'doPodeíLe96la:0,quenáoJode.em9üaatuasâopdít{}juÍiii?.erorbilÀÍ

dos limitês que dÉfioem o exúctio ah 5ua5 pÍeÍogâtiv?s ií1§illoonais,

ÍSTF, RE 4215/1 ED. Rel. l4h CETSO D€ MÉ110, 2. Tuma, á(órdào BerÍón(o, j.
' li 1 2r 20 r 1 , D,e 030 1 0/02/2012, pub. B/02/A0t Zl {6Íiíos àcrÊsodosl

Agravo Í.ginental no rcorso exlràôídiíÉio rom agíalo. 2. Dieto Constilúionài. j.
Re9íes€nla(ão dc n(onsl{uúonalidàde. AÍt. I da Lei 6.043/201 6. do Ml]nidpio do Rjo dc
Janeiro. lnidauva paÍlamêntàr. liteíeÍéícia na gestão de «ítíalos de gestào cêlebíados
pdo Podeí PiU(o e a5 oígánüaçô€s Sodâs Retsesênlaçào dê rncomljuoondidade

iulgada píocedente pelo Ôrgào Especial do TJBI. 4 0 Slprê,ho TÍihlnat Fedê-d iá ,iÍno(r o
eíteodrnento no sêíÍido de que pâdee ê iÍxoítstrt{ionalidâde ÍoÍnd a lei Íesrltan:e de
rkiat:va pâíhmenta' quê disponha sobre mÀtêria íeta ô íê9rva de âdminbt?çáo. como
aquda alineíte â gêstâo de (onÍàto§ .etebràdos Éa Ádniíügíaçio hru(a. pÍe(êdê1es.

5. Negado proviÍn€íÍo ao ,rgÍavo rEmêntd.
(ÀlÊ lJl7997 Agn, kialí(a): riLilÁR ,,t[t{DES 8.rd. Iurm, }r@ en 2}1.-2CJl,
P80GSS0 ELEIBoflliS Dle,237 D|WL6 lG r -202 I REL|( 0r - j 2-202 I ) (6Íii(5 a«es{dos).
0 deÍe+êito a rese.vÀ (e admmiírà!áo. Íetjrândo{e à pÍêÍÍogati!â Eturàt da soberan,a
erercica peh (Me io [xe(.rtvo, íeejian eín viob(;o .ro Ê inctpio dn separado d€ podeÍes.

à5seveÍado no ârt. 2o da [dtsttuit:o da flêpúdr.À d. a4. I 6 da Lei o,gánjca do Municipo,
uma vez qu€ as "í€gras de diírôliáo de conpêtên.h! kgirt.li%e râo ali.eíces do
fed€ÍaiEmo e consagÍam a ,lirÍdâ de dMsão de cêntro5 de poder em um trtado de Dirêiro'..

^ssllr, 
dênolà'ri à,Í.onJtiirconJUadê Íutp.râldâ proporçào kgstarva

Pôíaôlo. íLão há oúra conduràô pôssÍyel lcnãô i d. que o pr._scnte projdo de ter cô érí
!'oos iílsaíiívets de iftoníiucrondilârlc. em Íazáo da uslrpãçáo dà comp.aênoà parã
dàgração do pro(e55o l.Eslàt\o ê da vrdàFo ao pnfl(ipro con.riruoonJ dà Íês.NÀ de
ÀdoaislÍa(áo e ao íêgitrr de sefiÍa(ào ! indepe.deírcii dos pod.rc5.
oiant€ do €xpoío. pehs .azões àcr|nà erp.Átas. sêÍhoí PÍesd.nt r SmlÍ,í.s Veílador€s.
VÊTo INTEGRÁLHENTE o Projero dc Lei n.o 77212023. dê auroÍià do V.Íeàdor HeÍbeÍrh
Sê.,rÀ poÍ eslÀr €ivãdo de rnconslil]flondüàdes íje cmh. íormàl c mãtêrÉI.

PAUTO IDUARDO DA (O5TÂ FREIRE
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Câmara Municipal do Natal

Departamento Legislativo
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oFícro Ne 410/2024-RF

Natal, 13 de dezembro de 2024

Excelentíssimo Senhor
DOUTOR ÁLVARO DA COSTA DIAS

Prefeito da Capital
Nesta.

Assunto: Encâminhando Projeto de Lei ne 826/2024, do Vereador Tércio Tinoco.

Senhor Prefeito,

Cumpre-nos encaminhar à Vossa Excelência a Redação Final do Proieto de Lei ne

82612024, de autoria do Vereador Tércio Tinoco, aprovado em sessão plenária realizada no dia 10

de dezembro 2024, que "lnstitui o obrigatoriedade do fornecimento de aparelhos obofodores de

ruídos poro pessoas com Tronstorno do Espectro Autisto (TEA) no município do Natol e dá outros

providêncios".

Atenciosamente,

f,,Áp;6u
E RIKO ]ÁCOME

Presidente da Câmara Municipal do Natal
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LEI NO

tnstitui a obrigatoriedade do fornecimento de
aparelhos abafadores de ruídos para pessoas
com Transtorno do Espectro Autista (TEA) no
município do Natal e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DO NATAL
FAÇoSABERqueaCâmaratVlunicipaldoNatalaprovoueeusancionoa

seguinte Lei:

Sala das Sessões, em Natal, í 0 de dezembro de 2024'

Art.loopoderpúblicofornecerá,pormeiodaSecretariaMunicipalde
Trabalho e Assisténcia Social (SEMTAS), abafadores antirruído para pessoas com

Transtorno do Espectro Autistà 11EA), que estejam regularmente cadastradas no

CAD Unico.

Parágrafo único. O abafador antirruído, que dispÕe este artigo' é

equipamàntã adequado e indicado por profissional da saúde competente e que tem

a finalidade de auxiliar na qualidade de vida das pessoas com o Transtorno do

Ésfectro Autista (TEA) p"i" qr" estes não sejam submetidos a incômodos

sensoriais devido sua sensibilidade auditiva'

Art.20oabafadorantirruído,comoprotetorauditivo,éfundamentalpara
diminuir o incomodo causado pelo excesso de ruidos, que acomete as pessoas com

o Transtorno do Espectro Autista (TEA).

Parágrafoúnico.Aspessoasqueusufruirãodestebenefíciodevemser
portadorás 

-do RG com identificação de TEA, ou laudo médico que ateste o

Transtorno do Espectro nrti=i" tiÉÀ), bem como de cadastro no CAD Unico'

Art.3ooPoderExecutivoregulamentaráapresenteLeinoquecouber.

AÉ. 40 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação'

Palácio "FELIPE CAMARÃO" em Natal

(L- s,z6r-1

AoÍoo.'.

de

PREFEITO

\)A. (a-ao (t\oCo

de

il
Éríko J me - Presidente

/.-
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

cÂuana MUNICIPAL DE NATAL
PAúcro PADRE MTGUEUNHo

Aldo Clemente - Primeiro Secretário

F - Segundo Secretário
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:arelhos abafadores de ruídos para pessoas com
anstorno do Espectro Autista no município do Natal e
i outras providências.
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-f -;tc / /\

espacho tnicial:

NORMA JURIDICA
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kojeto de Lei n' NO

FOLHA: o
Inslitui a obrigauriedade do fornecimento de
aparelhos abaladores de ruídos pata pessot s
com Transtorno do Especoo Aurt§a no
manicípio tlo Natal e dá outas providências.

O PREFEmO DO MUMCÍPIO DO NATAL; FAÇO saber que o Poder Legislativo

apÍovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. lo - O poder público fomecerá, por meio da Secretaria Municipal de Trabalho e

Âssistência Souial (SEMTÁS), abafadores antirmído para pessor§ com Transtomo do

Espectro Autista (TEA), que estejam regularmente cadasüadas no CAD Único.

Parágrafo único. O abafador antirruído que dispõe este artigo, é equipamento adequado e

indicado por profissional da saúde competente e que tem a finalidade de auxiliar na

qualidade de vida das pessoas com o Transtomo do Espectro Autista (TEA), para que

estes não sejarn submetidos a incômodos sensoÍiais deúdo sua sensibilidade auditiva.

Art. 2" - O abafador anttruído, como protetor audiúvo, é fundamental para diminúr o

incomodo causado pelo excesso de ruidos, que acomete as pessoas com o Transtorno do

Espectro Autista (TEA).

§ 1'- As pessoas que usufruirão deste beneficio devem ser portadoras do RG com

identificação de TEA, ou laudo médico que ateste o Transtorno do Espectro Autista

(TEA), bem como de cadastro no CAD Único.

Art. 3'- O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no que couber'

Art. 4" - Esta Lei entra em ügor na data de sua publicação.

Palácio Frei Migueliúo, 02 de dezembro de 2024

Vereador de Natal

Gabinête do vereâdoÍ Íárcio Ínoco
Rua Jundiaí, ne 546,-lirol, Netal/RN, cEP 59020-120

1

Qt (84) 9814e-2111 |
,j-irêo Il @te'tkÍinoco

b

Íérci,aTíao(D

8,tu laí)Õooí)o(xx
I
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CMN . PROJETO DE LEI
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FOLHA: (17 r-ÁÜ'.Ê

A hipersensibilidade auditiva e uma caracteristica comum em pessoas com o

TÍanstomo do Espectro Autista (TEA), esta característica pode provocar desconforto,

ansiedade e reclusão destas pessoas.

Considerando o caníter garantirantidor da administração municipal, em especial a

gnrpo minorizados, a pÍoteção social aos cidadãos, ou sej4 apoio a indiüduos, farnilias

e à comunidade no enfrentamento de suas dificuldades, por meio de serviços, beneficios,

pÍogÍamas e projetos deve ser prioridade.

Nesse sentido, garantir que pessoas com o Transtomo do Espectro Autista (TEA)

teúam o seu bem estaÍ preservado, bem como a sua saúde e sociabilidade é dever que se

impõe a adminisfração municipal. Portanto, distribúr abafadores de ruidos para pessoas

que estejam no espectÍo autista e que estejam regularmente cadastradas no CAD Unico é

medida saultar na assistência e desenvolvimento desta população.

Palácio Frei Migxreliúo, 02 de dezembro de 2024.

T*c,tb:Tí,trt;w
Vereador de Natal

G*lnete do Verqador Tércio Ínoco
Ruâ JundiaÍ, ne 546,Tirol, Natâ|,/RN, cEP 59020-120

§(Sa) Ssr+*zru | .,!i-'àd'rítPri r(){a( 
'ntÉLl:,lJt!)j'-Lrl@G trl ".."*-

2
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Considerando a leitura da presente proposição de n.o

encaminho os autos à Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final para análise e emissão de

parecer no prazo de _ dias, por se encontrar no regime de tramitação _, nos

termos do artigo 52, _, do Regirnento Interno desta casa legislativa.

DESPACHO

Natal/RN,

?2Á ,.hl/"a dara de hoje,

Drr*,(ode_r'ô lt

PRf,SIDENTE

PAREC I'R

Após a devida análise, salvo melhor juízo, entende esta Procuradoria Legislativa que a

presente proposição deve tramitar nas comissões de:

f Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final
(i Comissâo de Finanças, Orçamento, Controle e Fiscalização

E Comissão de Planejamento Urbano, Meio Ambiente e Habitação

! Comissão de Saúde, Previdência e de Assistência Social

E Cornissão de Defesa do Consumidor

fr Comissão de Defesa dos Direitos das Pessoas com Deficiência e Mobilidade Reduzida

o Comissão de Ética Parlamentar

! Comissão de Indústria" Turismo, Comércio e Empreendedorismo

! Comissão de Defesa dos Direitos Humanos, Mulheres, Idosos, Trabalho e lgualdade

! Comissão de Educação, Cultur4 Ciência e Tecnologia e Inovação.

! Comissão de Transportes, Legislação Participativa e Assuntos Metropolitanos

O Comissão de Desporto e Qualidade de Vida

O presente parecer é opinativo, cabendo à Comissão de Legislação, Justiçâ e Redação Final

a decisão final sobre o seu trâmite, nos termos do Ato 03/17.

NaraliRN, da. flQ>.q^-\-e, 6"7s24

LEONARDO SC NEPOMUCENO
PR LEGISLATIVO
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^ 
císâ do povo. Á suâ câsn

PROJETO DE LEI 826t2024
AUTOR(A)

Comissão de Legislação,
Justiça e Redação Final

CERTIFICO e dou fé que, consultando a base de dados deste

Departamento Legislativo, não foi ldentificada a existência de proposição em

tramitação ou já convertida em lei semelhante a esta nesta Casa Legislativa.

Ressalta-se que esta certidão não exclui a apreciação das

Comissões Temáticas para decidir sobre a existência ou não de proposição

similar, podendo incorrer no disposto no art. 59, inciso Vl e Vll, do regimento

interno desta Casa Legislativa Municipal.

Natal, í0 de dezembro de 2024.

I

-t» )h/,.>^ J* ç--íves Klêiton da Silúeira
Coordenador de Assuntos Legislativos e Normativos

1r/AT.: 54í343-5

CERTIDÃO

Vereador Tércio Tinoco

DESTINO
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Nós, abaixo-subscritos, VEREADORES componentes de der

'17.

í8.

19.

2.

3.

4.

20.

6

7

I

21.

22.

23.

9. 24.

25.

26.

,/-,- 2t.

í0.

11.

, -,/

12.

13.

14.

15.

28.

29.

TOTAL DE ASSINATURAS:

ülÀ\ -
rf

Sala das Sessões, em Natal, 'l 0 de dezemb ro de 2024. FOIHi
ê9

Legislativo, REQUEREMOS, nos precisos termos dos Arts. 1g6 e 1g7, §§ 1,

e 30, da RESOLUçÃO No 337t05, URGÊNCn E DISPENSA DE

INTERSTíCIO, para trarnitação das matérias apresentadas na lista em

anexo. Para colher assinaturas dos senhores vereadores e vereadoras:

1



1, PROJETO DE LE I N" 82512024 - CHEF

ASSUNTO: Estabelece normas para o licenciamento ambiental de publicidades

projetadas, em painéis de LED e/ou em painéis luminosos e publicidade adesivada em

veículos no município de Natal e dá outras providências, conforme mensagem no

18712024.

3. PROJETO DE LEI N' 15312022_

ASSUNTo: Dispõe sobre a isenção de taxa de inscrição em concursos públicos no âmbito

do município de NataliRN para mulheres doadoras de leite materno, e dá outras

providências.

5. PROJ ETO DE

ASSUNTO: Dispõe sobre a divulgação dos números de emergência para vítimas violência

doméstica e familiar nas faturas das concessionárias de serviços públicos em atuaçáo no

MunicÍpio do Natal.

6. PROJETO DE LEI NO 3í412023 VEE.BQEERIO PÂILLINO IPSOL)

ASSUNTO: Estabelece o Estado de Emergência Climática, no âmbito do tr4unicípio

Natal/RN e dá outras providências.

CIIN . qGo CMN. PROJ ETO DE tE
N0 6
F0t-HÁ: í''a .-1.ôr-

N"
FOLHÁ

E DO PODER EXECUTIVo

VER. ROBÉRIO PAULINO (PSOL)

LEI N' 197/2023 - VER". BRISA BRACCHI íPT)

2. PROJETO DE LE| No 35/2022 _ VERa. BRtsA BRACCHT (pT)

ASSUNTO: Dispõe sobre a criação do Dia Municipal do Juremeiro e das religiões

afroameríndias, a ser celebrado, anualmente, no dia 20 de janeiro, no âmbito do Município

do Natal/RN.

4. PROJETO DE LEI NO 160/2023 _ VER'. NINA SOUZA (UNIÃO BRASIL)

ASSUNTO: Dispoe sobre a proibição da comercialização de refrigerantes e similares em

estabelecimentos escolares de educação básica na Cidade de Natal/RN.



No

Í:

cl,ílt ESSO

b.

7. PROJETO DE LEI NO 42612023 _VER. TÉRCIO TINOCO (UNIÃO BRASIL)

ASSUNTO: Dispôe sobre a obrigatoriedade da existência de áreas reservadas a pessoas

com deÍiciência em eventos públicos e privados, bem como de banheiros adaptados

nestes locais.

5-

-8. 

pRoJETo DE LEt N. 611t2o23 - vERâ. N|NA souzA (uNtÃo BRASIL)

ASSUNTO: Acrescenta a Lei no 5.089 de 1910211999, a adoção de um código de barras,

tipo QR Code que contenha as seguintes informaçôes nas placas localizadas nas vias e

logradouros públicos do MunicÍpio de Natal.

9. PROJETO DE LEI NO73612023 -VER. ERIBALDO MEDEIROS (REDE)

ASSUNTO: Dá denominação a quadra poliesportiva, localizada na Praça lrmã Vitória.

lO.PROJETO DE LEI NO 77212023 - VER. HERBERTH SENA íPV)

ASSUNTO: lnstitui no Município do Natal a Plataforma da Cultura Potiguar e o

reconhecimento de ponto de cultura no âmbito do Município de Natal e dá outras

providências.

ll.PROJETO DE LEt No 8612024 - VER. KLEBER FERNANDES (REPUBLICANOS)

ASSUNTO: lnstitui o Cronograma de lmplementação da Agenda 2030 para o

Desenvolvimento Sustentável do Município de Natal.

l2.PROJETO DE LEI NO 12112024-VER. NIVALDO BACURAU (UNIÃO BRASIL)

ASSUNTo: Assegura às crianças e âos adolescentes em situação de vulnerabilidade,

prioridade de vagas nas escolas de tempo integral da rede pública municipal de ensino de

Natal.

13.PROJETO DE LEI NO 1 024 - VER. NIVALDO BACURAU (UNIÃO BRASIL)

ASSUNTO: Dispõe sobre a disponibilização do carnê de IPTU em braile para os

contribuintes com deficiência visual.

No.

FC -,..
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l4.PROJET E LEI N'170 024 - VER. FELIP ALVES UNI ÊR$tô

ASSUNTO: Dispõe sobre a criação do dia homenagem a Natal pela sua participação na

segunda guerra mundial e dá outras providências.

/d1

I
o /J

ASSUNTo: Altera o inciso I do artigo 1o da Lei no s.0g9, de 19 de fevereiro de í999, que
"Estabelece determinaçóes para a denominação e renomeação das vias e logradóuro

públicos do Município do Natal", conforme segue.

16. OJET LEI NO - VER. NDERSO LOPES P B

ASSUNTO: lnstitui o dia municipal de prevenção da doença renal crônica e dá

outras providências.

l S.PROJETO DE LEI N' 280/2024 - VER. KLEBER FERNANDES (REPUBLICANOS)

ASSUNTO: "Dispõe sobre a criação do "Programa de Enfrentamento à crise e Emergência

Climática", nas escolas da rede pública municipal de ensino, e dá providências correlatas.

l9.PROJETO DE LEt No 305t2024-VER". CAM ILA ARAÚJO (UN IÃO BRASIL)

ASSUNTO: Dispõe sobre a denominação do Complexo Esportivo do Bairro Nordeste -
Natal/RN, que passa a se chamar Complexo José Arlindo Xavier, e dá outras providências

20.PROJETO DE LEt No 34912024-VÉR. HERBERTH SENA íPV)

ASSUNTO: Dispóe sobre o Reconhecimento de Utilidade Pública Municipal da

Associação Cultural Arraial Zé À/atuto e dá outras providências.

:it

lS.PROJETO DE LEI N" 22312024 - VERa. JULIA ARRUDA (pC do B)

17. PROJETO DE LEI N' 26212024 - VER. FELIPE ALVES (UNIÃO BRASIL)

ASSUNTO: Dispõe sobre campanha de combate ao desperdício nos estabelecimentos que

comercializam refeições prontas, como bares e restaurantes, para conscientizar o cliente a

doar os alimentos não consumidos e dá outras providências.



N"
r0t

N
TOLHA:

MN .PROJETO DE LEI

2í.PROJETO DE LEt No 38812024-VER. RANIERE oSA UNÉO BRASIL

ASSUNTO: Cria Programa de lncentivo ao Empreendedorismo Juvenil no Município de

Natal.

CIúN . P ESSO

HA: 22. PROJETO DE LEI NO 391/2024 - VER". CAMI ARAÚJO (UNÉO BRASIL)

23.PROJETO DE LEI NO40512024 - VER. RANIERE BARBO NIAO BRASIL)(U

ASSUNTO: lnstitui e inclui no calendário OÍicial do Município do Natal o Polo

Gastronômico de ponta Negra e dá outras providências.

24.PROJETO DE LEI N'409/2024 - VER. DANIEL VALENCA (PT)

ASSUNTO: Dispõe sobre a Política Municipal de Reconhecimento de Templos de

Religiões de Matriz Africana para Fins de lmunidade Tributária no Município de Natal/RN e

dá outras providências.

25.PROJETO DE LEI NO 41412024 -VER. ALDO CLEMENTE (PSDB)

ASSUNTO: lnstitui o Programa de Estímulo ao Turismo de Esportes, e dá outras

providências.

26,PROJETO DE LEI NO 46612024 -VER. ALDO CLEMENTE (PSDB)

ASSUNTO: Dispõe sobre a denominação da Quadra de Basquete 3 X 3, situada na

esquina da Rua Alverca com a Rua ltacoatiara, a qual faz parte do Complexo Esportivo do

Bairro Nordeste - Natal/RN, que passa a se chamar Quadra Francisco Canindé da Silva, e

dá outras providências.

ASSUNTO: Estabelece a obrigatoriedade de constar no conteúdo programático dos

Cursos de Primeiros Socorros informações sobre a existência dos protocolos de

segurança para gerenciamento e intervenção em crises de Pessoas com Transtorno

do Espectro Autista - TEA, e dá outras providências.
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q 0

)

ASSUNTo: Dispõe sobre a isenção do pagamento de taxa de inscrição em concurso
público para provimento de cargos, empregos ou vagas na administração pública municipal

direta e indireta a candidatos doadores de cabelo, e dá outras providências.

29. PROJ ETO DE LEI N" 52112024 - VER. AROLDO ALVES UNIÂO BRASIL(

ASSUNTO: Dispõe acerca da denominação da Praça, situada às margens que

compreende as Ruas Cajazeiras, Rua Soledade e Rua Guarabira na Cidade da

Esperança, na Oêste desta Capital, de "Praça Francisco das Chagas de Souza

Ribeiro (Kinho)" e dá outras providências.

30.PROJETO pE LEt No 582/2024 - VER. AROLDO ALVE§ (UNtÃO BRASTL)

ASSUNTO: lnstitui o Programa de Monitorização Contínua da Glicose às crianças

matriculadas na rede de ensino público do município

3l.PROJETO DE LEI o 58612024 _ VER. ROBSON CARVALHO (UNIÃO BRASIL)

ASSUNTO: Reconhece de Utilidade Pública Municipal a Associação Esportiva

IDFH.

32.PROJETO DE LEI NO 58712024 -VER. ANDERSON LOPES (PSDB)

ASSUNTO: Reconhece de utilidade pública o ABC FUTEBOL CLUBE

33.PROJETO DE LEI N" 58812024 -VER. PRETOA oUINO PODEMOS( )

ASSUNTO: Dispõe sobre a prestação de informações a respeito do tempo de

espera para marcação de exames e consultas eletivas na rede municipal de saúde

de Natal.

27. PROJETO DE LEI N'472/2024 _ VER. ÉRIKO JÁCOME (PP)

ASSUNTO: Dispõe sobre a obrigatoriedade do uso da Íocinheira e estabelece

regras de segurança para a condução responsável de cães de grande porte e/ou de

raças consideradas perigosas. ( tl,íi -
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34.PROJETO DE LEI NO 59312024 - VER, DANIE VALENC íPT)L A

ASSUNTO: lnstitui a Política Municipal do brincar em espaços públicos no Município

de Natal.

35.PROJETO DE LEI N'66412024. VER, PRETO AoUINO {PODEMOS)

3T.PROJETO DE LEI NO 74612024 -VER. MILKLEI LEITE (PV)

ASSUNTO: Dispõe sobre a regulamentação do subsídio acordado nos autos da

Ação Civil Pública no 0836814-80.2020.8.20.5001 , estendendo a sua aplicaçáo aos

Permissionários do Serviço Opcional de Transporte Público de Passageiros do

Município de Natal - SOTPP/NATAL, e dá outras providências.

MOVIMENTO: PARA DISCUTIR O REGIME DE URGÊNCIA.

39.PROJETO DE LEI NO 78112024_VER. MILKLEI LEITE íPV)

ASSUNTO: Estabelece diretrizes para garantir a transparência das operações e

finanças dos serviços públicos de transportes coletivos urbanos de Natal e dá outras

providências.

40.PROJETO DE LEI N' 82612024 - VER. TÉRCrO TTNOCO (UNIÃO BRASIL)

ASSUNTO: lnstitui a obrigatoriedade do fornecimento de aparelhos abafadores de

ruÍdos para pessoas com Transtorno do Espectro Autista no município do Natal e dá

outras providências.

C

ASSUNTO: Acrescenta os parágrafos 30, incisos l, ll e lll, 4o e 5o ao artigo 82 da Lei

7.25412021.

36.PROJETO DE LEt N" 698/2024 - VER. ROBSON 9ARVALHO íUN|ÃO BRASIL)

ASSUNTO: Dispõe sobre a inclusão da temática sobre "Educação em Direito dos

Animais" na grade extracurricular da Rede Pública de Ensino do Município de Natal,

e dá outras providências.

3S.PROJETO DE LEI NO 75212024 - VER. ÉRIKO JÁCOME (PP)

ASSUNTO: lnstitui o "Selo ELLAS" no Município de Natal e dá outras providências.
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4í.PROJETO DE LEI N'82 0 4-V R DO MEDEIRO H

ASSUNTO: Reconhece como patrimônio cultural de natureza imaterial do município

de Natal/RN a "SEGUNDA DE VAGABUNDO", e dá outras providências.

42.PROJETO DE DECRETO LEGISLAT IVO NO 28/2024 - VER, KLAUS ARAÚJO

(PSDB)

ASSUNTO: Concede TÍtulo Cidadão Natalense ao Senhor José Manuel Boulhosa

Parada.

43.PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO NO 4 - VER. KLAUS ARAÚJO2

(PSDB)

ASSUNTO: Concede Título Cidadão Natalense ao Senhor Eugênio Castro Reis

44.PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO NO 33/2024 - VERA. MARGARETE

RÉGIA REPUBLICANOS)(

ASSUNTO: Concede a Família Oliveira & Lima, o título de "FamÍlia Emérita de

Natal", pelo Legado de Contribuição e Excelência na Construção da Cidade de

Natal.

45.PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO NO 4812024 - VER". MARGARETE

RÉG|A (REPUBLICAN os)
ASSUNTO: Conceder Título de Cidadã Natalense a Senhora Silvana Augusto

Ít/ a rtin s.

I
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